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1. DESCRIÇÃO DOS FATOS
1.1. Trata-se do processo de instauração de Consulta Pública para edição de emendas aos
Regulamentos Brasileiros de Aviação Civil – RBACs no 27 e 29. Tais regulamentos tratam dos Requisitos
de Aeronavegabilidade para aeronaves de asas rotativas. A proposta de emenda tem por objetivo o
alinhamento dos regulamentos brasileiros aos adotados pelos Estados Unidos da América (EUA).

1.2. O Relatório de Avaliação de Impacto Regulatório no 8/2021/GTNI/SAR (SEI 5700712)
inaugura o processo, seguido da Nota Técnica no 2/2021/GTNI/SAR (SEI 3938097). Tal Nota Técnica faz
referência a registros do processo interno da SAR na elaboração da proposta e documentação da
regulamentação dos EUA, que também foram incluídos no processo.
1.3. A Gerência Técnica de Normas e Inovação (GTNI) encaminhou todos os documentos
necessários para apreciação, por meio dos despachos SEI 5700859 e 6088039, ao Superintendente de
Aeronavegabilidade (SAR) que, por sua vez, os encaminhou para a Diretoria Colegiada (SEI 6094338) em
17.08.2021.
1.4. Em razão de distribuição ordinária precedida de sorteio realizado na sessão pública de
23.08.2021, vieram os autos à relatoria desta Diretoria (SEI 6085219).
1.5. Após análise inicial, em 27.08.2021, esta diretoria realizou diligência à SAR para
complementação do processo (SEI 6138834).
1.6. Em 14.09.2021 a SAR retornou o processo para a diretoria (SEI 6202528) com atualizações
de diversos documentos conforme descrito no Despacho SEI 6192243.

É o relatório.
RICARDO BISINOTTO CATANANT

Diretor - Relator

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Bisinotto Catanant, Diretor, em 24/09/2021, às
12:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.
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